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r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça MÁRCIO DE ALMEIDA FARIAS para oficiar 
na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 29/6/2022, referente aos 
autos do processo nº 0001301-75.2020.8.14.0111, de atribuição do cargo 
da promotoria de justiça de ipixuna do Pará, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 23 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0488/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Santa 
luzia do Pará;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7165/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar a promotora de justiça fraNciSca SUÊNia fErNaNdES dE 
SÁ para oficiar na sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 8/6/2022, 
referente aos autos do processo nº 0000881-11.2018.8.14.0121, de atri-
buição do cargo da promotoria de justiça de Santa luzia do Pará, podendo 
adotar medidas pertinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das 
demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0489/2022-MP/sUB-Ji
o SUBProcUrador-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-
iNSTiTUcioNal, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos servi-
ços ministeriais no âmbito dos cargos da promotoria de justiça de altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6877/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça aNToNio MaNoEl cardoSo diaS para, 
sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do tribunal do júri, 
de atribuição dos seguintes cargos da promotoria de justiça de altamira, 
referentes aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar medi-
das pertinentes, inclusive interpor recursos:

cargo dia Processo nº
1º 30/5/2022 0011778-58.2018.8.14.0005
2º 1º/6/2022 0005153-76.2016.8.14.0005

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 26 de maio de 2022.
aNToNio EdUardo BarlETa dE alMEida
Subprocurador-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional
Portaria Nº 0490/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 2º cargo da promotoria de justiça de 
Parauapebas;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7730/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR o promotor de justiça DANYLLO POMPEU COLARES para oficiar na 
sessão do tribunal do júri, pautada para o dia 2/6/2022, referente aos autos 
do processo nº 0804367-15.2021.8.14.0040, de atribuição do 2º cargo da 
promotoria de justiça de Parauapebas, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0491/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Senador José Porfírio;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7820/2022;
r E S o l V E:
DESIGNAR a promotora de justiça PALOMA SAKALEM para oficiar na sessão 
do tribunal do júri, pautada para o dia 25/5/2022, referente aos autos do 

processo nº 0004749-89.2018.8.14.0058, de atribuição do cargo da pro-
motoria de justiça de Senador José Porfírio, podendo adotar medidas per-
tinentes, inclusive interpor recursos, sem prejuízo das demais atribuições.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0492/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos 
serviços ministeriais no âmbito do 1º cargo da promotoria de justiça de 
altamira;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7808/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, oficiarem nas sessões do tribunal do júri, de atri-
buição do 1º cargo da promotoria de justiça de altamira, referentes aos 
autos de processos e dias indicados, podendo adotar medidas pertinentes, 
inclusive interpor recursos:

dia Processo nº Promotor de Justiça
6/6/2022 0014782-74.2016.8.14.0005 JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior
8/6/2022 0010842-06.2013.8.14.0005 JoSÉ ilToN liMa MorEira JÚNior
20/6/2022 0003089-35.2012.8.14.0005 NaYara SaNToS NEGrÃo

SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em 
exercício
Portaria Nº 0493/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de rurópolis;
coNSidEraNdo os termos dos expedientes protocolizados sob nº 7451, 
7626, 7733 e 7751/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça daNiEl HENriQUE QUEiroZ dE aZE-
VEDO para, sem prejuízo das demais atribuições, oficiar nas sessões do 
tribunal do júri, de atribuição do cargo da promotoria de justiça de ruró-
polis, referentes aos autos de processos e dias indicados, podendo adotar 
medidas pertinentes, inclusive interpor recursos:
i – processo nº 0003147-91.2013.8.14.0073, dia 21/6/2022;
ii – processo nº 0000194-62.2010.8.14.0073, dia 22/6/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0494/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Mãe do rio;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 7016/2022;
r E S o l V E:
dESiGNar o promotor de justiça MaUriM laMEira VErGoliNo para, sem 
prejuízo das demais atribuições e em atuação conjunta, exercer as atribui-
ções do cargo da promotoria de justiça de Mãe do rio, no período de 2/5 
a 29/9/2022.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal.
Belém, 27 de maio de 2022.
lEila Maria MarQUES dE MoraES
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Jurídico-institucional, em exercício
Portaria Nº 0495/2022-MP/sUB-Ji
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa JUrÍdico-iNSTi-
TUcioNal, em exercício, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018;
coNSidEraNdo o disposto no art. 18, inciso iX, alínea f, da lei orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
coNSidEraNdo o disposto no art. 6º, da resolução nº 029/2011-cPJ;
coNSidEraNdo a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do cargo da promotoria de justiça de Óbidos;
coNSidEraNdo os termos do expediente protocolizado sob nº 6860/2022;


